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Estado do Rio Grande do Norte

Municipio de Rodolfo Fernandes

CNPJ Nº. 08.153.819/0001-09 – Rua Manoel Nobre, 49 – Centro – CEP 59830-000.

Fone fax (84) 3373-2216 / 2217 - E-mail: pmrodolfofernand@uol.com.br
Rodolfo Fernandes/RN

MENSAGEM 042/2015.
Senhor Presidente,





Por meio desta vimos encaminhar a essa Egrégia Casa Legislativa, para apreciação e posterior deliberação por parte dos ilustres Pares desse Colendo Poder, o Projeto de Lei n°. 042/2015 versando sobre a denominação de Vias Públicas neste município.





A matéria em tela, dispensam qualquer comentário haja visto terem sido objeto de pleito apresentado pelo ilustre Parlamentar Francisco Wilson de Freitas Rego Filho, visando homenagear o Senhor Olavo Bilac de Freitas Rêgo, pessoas de notório e relevantes serviços prestados nas mais diversas áreas de atuação, que dedicou a sua vida a servir com muita abnegação a população do município de Rodolfo Fernandes/RN.





Sem mais para o momento, conservamos protestos de elevada consideração e apreço.

Rodolfo Fernandes/RN, 17 de Novembro de 2015.
Atenciosamente,

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

Ao

Excelentissimo Senhor

Francisco Wilson de Freitas Rego Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Rodolfo Fernandes

N e s t a
PROJETO DE LEI Nº 042/2015
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015.

Denominação de vias Publicas, nesta cidade de Rodolfo Fernandes/RN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D RODOLFO FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso XXIX, do Art. 138 da Lei Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova, e eu sanciono e promulgo a seguinte L E I: 
Art. 1º Da o nome de Olavo Bilac de Freitas Rêgo a Rua tendo como poente a Rua Martinio Cavalcante Dantas e Nascente a Rua Martiniano Melo, na lateral das Hortas Comunitárias. Esta Homenagem dá-se devido ao Senhor Olavo Bilac de Freitas Rêgo, Brasileiro, Católico, casado, médio proprietário rural deste Município.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de Novembro de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

